INDICAÇÃO Nº 
344
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, de São Paulo, que determine a adoção das medidas urgentes e necessárias junto à Secretaria de Estado da Segurança Pública no sentido de aumentar o efetivo das Polícias Civil e Militar do Município de Capela do Alto, viabilizando e resgatando a segurança naquele município.

JUSTIFICATIVA

Capela do Alto possui uma população fixa de 15.318 habitantes, residentes tanto na área urbana como na área rural, além de uma população flutuante, nos finais de semana e feriados, em vista do grande número de chácaras e imóveis de lazer por todo o município.




O efetivo das Polícias Civil e Militar da cidade não é suficiente para atendimento das ocorrências, impedindo a execução de um trabalho mais eficiente e um melhor desempenho para a segurança da população.

Considerando, outrossim, que a violência vem aumentando consideravelmente no município, com ocorrências de assaltos, roubos, homicídios, atos de vandalismo, tráfico de drogas etc., prejudicando a coletividade, que se encontra intranqüila diante da questão.

Há de se ressaltar ainda, que o policiamento preventivo é um dos fatores que contribui com a diminuição da ocorrência do crime e resgata a sensação de segurança na comunidade.

São estas as razões que justificam o encaminhamento desta indicação. Estamos certos de que serão envidados todos os esforços para que a presente solicitação seja atendida.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB
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